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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 29.09.2023

PROCESSO Nº SEI-150068/005677/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de WESLEY SOARES TELES, Registro Nacional nº
4204919249, levando-se em consideração o prazo de 02 (dois) anos
e 08 (oito) meses, conforme sentença condenatória transitada em jul-
gado em 26/06/2023; A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV,
do CTB, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A
submissão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - ava-
liação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de
direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria pa-
ra a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput,
do CTB com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008;
A entrega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias,
para cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

Id: 2514132

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 28.09.2023

PROCESSO Nº SEI-E-12/061/8127/2013 - FÁTIMA DANIELA MON-
TEIRO DO NASCIMENTO, Id. Funcional nº 4333879-8. CONCEDO 03
(três) meses de Licença Prêmio, período de 20/07/2018 a
18/07/2023.

DE 29.09.2023

PROCESSO Nº SEI-150159/005073/2023 - EMILIO DIAS DE SOUZA,
Id. Funcional nº 3155446-6. A U TO R I Z O a Desaverbação de Tempo de
Serviço prestado a Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil no
período de 11/12/2001 a 20/07/2008, concedido através do Proc. nº E-
12/359974/2009 e publicado no DOERJ de 28/12/2009.

PROCESSO Nº SEI-E-12/061/6338/2017 - THIAGO ELIAS MACENO
MARCELINO, Id. Funcional nº 4400392-7. CONCEDO 03 (três) meses
de Licença Prêmio, período de 05/03/2017 a 03/03/2022.

Id: 2514133

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO CHEFE DE GABINETE

PORTARIA IRM Nº 137 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/13/ 2022.

O CHEFE DE GABINETE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o dispos-
to no Processo nº SEI-120228/000197/2021, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos, e

- o disposto no art. 67 e Parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar ao servidor Jorge Fernandes da Cunha,
ID n° 2706921-1 em substituição ao servidor Angelo Monteiro Pinto, Id
Nº 2842427-1, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/13/2022, ce-
lebrado com a empresa CONSÓRCIO LOGIT-OFICINA-SINERGIA.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM nº 73 de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023

JOAQUIM TEIXEIRA PORTELLA FILHO
Chefe de Gabinete do Instituto Rio Metrópole

Id: 2514352

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA LOTERJ/GP Nº 580 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 008/2023, CELEBRADO ENTRE A LO-
TERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ E A BRS SP SUPRIMENTOS CORPO-
RATIVOS S/A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 5º, De-
creto Lei nº 138, de 23 de junho de 1975, e tendo em vista os termos
do Processo Administrativo n° SEI-150162/000130/2023, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública possui o dever de planejar, gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a garantir
o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipa-
damente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto no artigo 58, inciso III, c/c o artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/93; no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que re-
gulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da administra-
ção e altera o Decreto nº 42.301/2010; o Decreto Lei nº 138, de 23
de junho de 1975, que regulamenta a Loteria do Estado do Rio de
Janeiro, e

- a Cláusula Sétima do Contrato nº 008/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar para a comissão para o acompanhamento, gestão
e fiscalização do Contrato nº 008/2023, celebrado entre a Loteria do
Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ e a empresa BRS SP Suprimen-
tos Corporativos S/A, que tem por objeto a prestação de serviços con-
tinuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, na for-
ma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

Art. 2º - Designar a servidora Arinete Mattos de Souza, Id. Funcional
nº 5028279-4, para atuar, sem prejuízo de suas funções, na função
de gestor titular, e a servidora Raquel Silva Reis, Id. Funcional nº
4438940-0, para a função de gestor suplente; e a fiscalização caberá
aos seguintes servidores: Janaína Araújo da Silva, Id. Funcional nº
4433190-8; Ana Cristina de Souza Clemente, Id. Funcional nº 618920-
2 e Alessandra Pereira Granja, Id. Funcional nº 4347402-0.

Art. 3º - Caberão ao gestor da Comissão os atos concernentes ao
acompanhamento da execução do contrato, além do previsto no artigo
12, do Decreto Estadual nº 45.600/2016, incumbindo-lhe:

I - adotar as providências gerenciais para que a execução do contrato
seja realizada em conformidade com o objeto do mesmo;

II - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade;

III - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão.

Art. 4º - Caberão aos fiscais da Comissão os atos concernentes ao
acompanhamento da execução do contrato, além do previsto no artigo
13, do Decreto Estadual nº 45.600/2016, incumbindo-lhe:

I - adotar as providências de acompanhamento para que a execução
do contrato seja realizada em conformidade com o objeto do mesmo;

II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou impropriedades observadas;

III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, praticando os
demais atos indispensáveis à boa e regular execução do contrato sob
sua responsabilidade;

IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2023

HAZENCLEVER LOPES CANÇADO
Presidente da Loteria do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2513958

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃOSUB-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 02/10/2023

PROCESSO Nº SEI-120001/008599/2021 - Antonio Carlos Nunes Pe-
reira, Servente, Identidade Funcional nº 868048-5. CONCEDO o be-
nefício do Abono de Permanência, por ter preenchido os requisitos do
art. 6º, da Emenda Constitucional 41/2003 combinado com o art. 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, com efeitos a contar de
02/08/2022.

Id: 2514210

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 02.10.2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/715019/1992 - SALVADOR ADILSON TAVA-
RES, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Identidade Funcional nº
1952357-2, no período de 01.09.2023 a 29.11.2023. A U TO R I Z O o go-
zo da Licença Prêmio.

Id: 2514177

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 146 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 315 de 08 de fevereiro de 2022, constante do pro-
cesso administrativo nº SEI-E-04/224/339/2021, no qual foram obser-
vadas todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao
contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: STIL COMERCIO DE EMBALAGENS E BEBIDAS LT-
DA

Inscrição: 12.031.270

CNPJ: 41.366.607/0001-77

Endereço: Rua Piaui, 23 Centro - São João De Meriti RJ 25.515-180.

Fundamento legal: Incisos I, II e III do art. 60, III do Anexo I, Parte II,
da Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I, II e III do art. 44-B,
da Lei n° 2.657/1996.

Parágrafo Único. Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 26/03/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.031.270, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único. O contribuinte que tenha efetuado registros com ba-
se nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023

JOSÉ RICARDO MARTINO E SILVA
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2513902

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL
ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 147 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 522 de 22 de julho de 2022, constante do processo
administrativo nº SEI-040223/000281/2022, no qual foram observadas
todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido ao contri-
buinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: MSO COMERCIO DE EMBALAGENS E METAIS LTDA
Inscrição: 12.313.500
CNPJ: 44.522.239/0001-05
Endereço: Rua Ee, S/N :Qd 85 Lt 29 Jardim Anhanga - Duque De
Caxias RJ 25.264-665.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, III do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo único. Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 08/12/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.313.500, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo único. O contribuinte que tenha efetuado registros com ba-
se nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ RICARDO MARTINO E SILVA
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal.

Id: 2513903

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 148 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e
pelo art. 1º, da Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em
decorrência do procedimento administrativo instaurado por meio da
Portaria SAF Nº 315 de 08 de fevereiro de 2022, constante do pro-
cesso administrativo nº SEI-040223/000237/2021, no qual foram ob-
servadas todas as formalidades exigidas pela legislação e garantido
ao contribuinte o direito à ampla defesa e contraditório.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ABDALLA ATACADISTA EIRELI
Inscrição: 12.131.062
CNPJ: 42.570.501/0001-53
Endereço: Rua Otavio Tarquino, 47 Centro - Nova Iguaçu RJ 26.215-
341.

Fundamento legal: Incisos I e III do art. 60, III do Anexo I, Parte II, da
Resolução SEFAZ n° 720/2014, nos incisos I e III do art. 44-B, da Lei
n° 2.657/1996.

Parágrafo Único. Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 02/07/2021, por força do art. 61, § 4º, I, do Ane-
xo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de
2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 12.131.062, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único. O contribuinte que tenha efetuado registros com ba-
se nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023

JOSÉ RICARDO MARTINO E SILVA
Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal

Id: 2513904
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